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a) licitação, empenho, liquidação, e pagamento de obras e serviços 

custeados com recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais 

deverão discriminar aqueles em efetivo exercício na educação infantil 

e ensino fundamental, incluindo os que estão em disponibilidade para 

instituições conveniadas; 

c) convênios com as instituições conveniadas; 

d) outras informações necessárias ao desenvolvimento de suas 

atribuições. 

IV � realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões 

pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas 

instituições escolares com recursos do Fundo, ou em construções com 

recursos financeiros do FNED/MEC; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

c) a utilização em benefício do sistema de ensino (ou rede municipal 

de ensino) de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim. 

Art. 18. O Conselho atuará com autonomia em suas decisões, sem 

vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo 

municipal. 

  

CAPÍTULOVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  
  

Art. 19. O Conselho Municipal do Fundeb em vigor deverá ser 

adequado aos termos desta Lei até a data de 31 de março de 2021. 

Art. 20 Os mandatos dos atuais conselheiros, ou que venham a 

compor o Conselho para adaptá-lo às exigências da desta Lei, 

encerram-se na data de 31 de dezembro de 2022. 

Parágrafo único. Os conselheiros cujo mandatos encerram-se antes 

da data prevista no caput deste artigo terão seus mandados 

automaticamente prorrogados até 31 de dezembro de 2022, sendo 

vedada a sua indicação para o novo mandato. 

Art. 21. Nos 10(dez) primeiros dias do mês de dezembro de 2022 

deverá haver a indicação de novos conselheiros para mandato de 

4(quatro) anos, iniciando-se em data de 1º de janeiro de 2023 e 

encerrando em 31 de dezembro de 2026, vedada a recondução para o 

próximo mandato. 

Art. 22. Até a data de 30 de abril de 2021 o Conselho deverá aprovar, 

atualizar ou readequar o seu Regimento Interno aos termos desta Lei. 

  

SEÇÃO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 23. A atuação dos membros do Conselho do Fundeb: 

I � não é remunerada; 

II - é considerada como atividade de relevante interesse social; 

III � assegura isenção de obrigatoriedade de testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas 

atividades de conselheiro e sobre pessoas que lhes confiarem ou deles 

receberem informações; 

IV � veda, quando os conselheiros forem representantes de 

professores, diretores ou de servidores de escola pública, no curso do 

mandato: 

a) a exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou 

transferência involuntária de estabelecimento de ensino em que 

atuem; 

b) a atribuição de falta injustificada ao serviço em função das 

atividades do Conselho; 

c) o afastamento involuntário injustificado da condição de conselheiro 

antes do término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 24. O Conselho Municipal do Fundeb atuará com autonomia, 

sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo 

municipal e serão renovados periodicamente ao final de cada mandato 

de seus membros. 

Art. 25. Caberá ao Poder Executivo municipal garantir as condições 

de infraestrutura e de apoio material e de pessoal para o 

funcionamento regular do Conselho, bem como disponibilizar em sitio 

da internet informações atualizadas sobre a composição e o 

funcionamento do Conselho, incluídos: 

I � nome dos conselheiros e das entidades ou segmentos que 

representam; 

II � correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o 

Conselho; 

III � ata das reuniões; 

IV � relatórios e pareceres; 

V � outros documentos produzidos pelo Conselho; 

  

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 27. Ficam revogadas as leis municipais anteriores que regem este 

conselho. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de Março de 2021. 

  

MOISEIS BRANCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Isac Kapp 

Código Identificador:2F7BBF48 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 112/2021 DETERMINAR A ABERTURA DE 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DOS 

FATOS QUE OCASIONARAM AS DIVERGÊNCIAS DE 
SALDO, AS QUAIS NÃO FORAM ESCLARECIDAS NA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2014. 
 

DECRETO Nº. 112/2021 
  

O Prefeito Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o dever do Município em zelar e fiscalizar a 

Constitucionalidade de suas ações; 

CONSIDERANDO o contido no Acórdão de Parecer Prévio n° 

250/2018, exarado no Processo de Prestação de Contas Anual do 

Exercício de 2014, registrado no Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná sob processo n° 274756/15; 

  

RESOLVE 
  

Art. 1° - Determinar a abertura de Inquérito Administrativo para 

apuração dos fatos que ocasionaram as divergências de saldo, as quais 

não foram esclarecidas na Prestação de Contas Anual do Exercício de 

2014, a qual foi registrada no Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

sob processo n° 274756/15; 

  

Art. 2° - O Inquérito Administrativo deverá ter como principais 

objetivos, a identificação dos fatos que ocasionaram as divergências 

de saldo observadas na PCA 2014 e quais os agentes públicos foram 

os causadores de tais divergências; 

Art. 3° - Para a condução dos trabalhos administrativos do inquérito 

ora instaurado, nomeamos a comissão abaixo qualificada: 

  
NOME CPF CARGO 

ELIAS ANDERSON STRAUBE 017.628.329-33 CONTADOR 

MARILAND ANTONIA DE CARVALHO 489.638.289-72 PROFESSORA 

ISAC KAPP 085.894.019-10 ASSISTENTE DE CONTROLE 

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Gabinete do 

Senhor Prefeito Municipal, em 17 de Março de 2021. 

  

MOISEIS BRANCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Isac Kapp 

Código Identificador:C87AC635 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

TESTE SELETIVO 001/2021 EDITAL N° 006/2021 EDITAL DE 
ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TESTE SELETIVO 001/2021 EDITAL N° 006/2021 EDITAL DE 

ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA 



pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMwMjI6NTFlMDphMGZhOjJmZjI6YzUyMjpiZTNj:VGh1LCAxOCBNYXIgMjAyMSAxNTo1OTo1OSAtMDMwMA==

Paraná , 18 de Março de 2021   �   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   �    ANO X | Nº 2224 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        82 

TESTE SELETIVO 001/2021 
  

EDITAL N° 006/2021 
  

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA 
  

O Prefeito Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO a situação de emergência 

em saúde pública ocasionada pela Pandemia de Covid 19 que vem se 

agravando nos últimos dias; CONSIDERANDO que devem ser 

evitados de qualquer maneira, qualquer tipo de aglomeração ou 

situação que possa facilitar o contágio; 

  

RESOLVE 

  

1 � Fica cancelada a prova teórica para os cargos de Agente 

Comunitário de Saúde e Agente de Controle de Endemias que estava 

agendada para ocorrer no próximo dia 21 de Março de 2021; 

  

2 � Fica mantido o prazo para interposição de recursos contra o Edital 

de Deferimento das Inscrições, que deverá ocorrer entre 17/03/2021 e 

18/03/2021, a partir deste trâmite o cronograma do certame será 

reformulado; 

  

3 - Os candidatos inscritos para os referidos cargos deverão aguardar a 

publicação de novo cronograma do certame, onde estarão previstos as 

novas datas para realização da prova e demais trâmites necessários à 

execução do certame; 

  

4 � Ficam mantidos todas as disposições do edital de regulamentação 

e suas retificações, inclusive as disposições do edital de deferimento 

das inscrições; 

  

5 � Este edital entra em vigor, na presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Doutor Ulysses � PR, 17/03/2021. 

 

MOISEIS BRANCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Isac Kapp 

Código Identificador:35FDDABB 

 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 

 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
LEI Nº 750/2021 SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 

REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E A VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO- CONSELHO DO FUNDEB. 
 

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

  

Capitulo I 

Das Disposições Preliminares 
  

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação no Município de 

Fernandes Pinheiro - CACS-FUNDEB, criado nos termos da Lei 

Municipal nº 301/2007, de 08 de março de 2007, em conformidade 

com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma 

da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica reestruturado 

de acordo com as disposições desta lei. 

  

Capitulo II 

Das Competências do Conselho FUNDEB 

Art. 2º O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder o 

acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com organização e 

ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração 

Pública Municipal, competindo-lhe: 

I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto 

no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020; 

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta 

orçamentária anual, objetivando concorrer para o regular e tempestivo 

tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que 

alicerçam a operacionalização do Fundo; 

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta 

do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e 

do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 

Educação de Jovens e Adultos (PEJA); 

IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta 

dos programas nacionais do governo federal em andamento no 

Município; 

V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas 

referidos nos incisos III e IV deste artigo, formulando pareceres 

conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os 

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE; 

VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais 

mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à 

conta do Fundo; 

VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei. 

  

Art. 3º O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e 

externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 

demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao 

documento em sítio da internet; 

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Dirigente da 

Educação Pública Municipal ou servidor equivalente para prestar 

esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das 

despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo 

para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços 

custeados com recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a 

discriminação dos servidores em efetivo exercício na educação básica 

e a indicação do respectivo nível, modalidade ou tipo de 

estabelecimento a que se encontrarem vinculados; 

c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais 

ou filantrópicas sem fins lucrativos; 

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões 

pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas 

instituições escolares com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos 

com recursos do Fundo para esse fim. 

  

Art. 4º A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 

212-A da Constituição Federal e nesta Lei, especialmente em relação 

à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo 

CACS-FUNDEB. 

  

Art. 5º O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder 

Executivo parecer referente à prestação de contas dos recursos do 

Fundo. 

  

Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) 

dias antes do vencimento do prazo de apresentação da prestação de 

contas pelo Poder Executivo ao Tribunal de Contas, conforme as 

Instruções Normativas editadas pelo TCE-PR, que definem a agenda 

de obrigações municipais para cada exercício financeiro. 

  

Capitulo III 

Da Composição 
Art. 6º O CACS-FUNDEB será constituído por: 
































